
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO  DE  CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA,  COMUNICAÇÃO  E
INFORMÁTICA 

REQUERIMENTO Nº          DE 2021 

(Do senhor Vitor Lippi) 

Requer  o  aditamento  do

Requerimento  n°  51/2021,  que

propõe a realização de audiência

pública  para  debater  o  PL  nº

2630/2020. 

Senhor Presidente: 

Requeiro, nos termos regimentais e ouvido este Plenário, o aditamento

do Requerimento n° 51/2021 para inclusão de representantes das entidades

abaixo elencadas, para participação na Mesa 3 (Desinformação, transparência

e governança de plataformas) da Audiência Pública que vai debater o Projeto

de Lei nº 2630/20, que institui a Lei Brasileira de Liberdade, Responsabilidade

e Transparência na Internet. 

 ABAP – Associação Brasileira de Agências de Publicidade;

 ANJ – Associação Nacional de Jornais

 ANBI-Associação Nacional de Bureaus de Informação. 

A presença das entidades supracitadas é de extrema relevância para o

debate acerca do projeto. 

Por  se  tratarem  de  entidades  do  ramo  da  comunicação,  ligadas

diretamente a veiculação de mídia e publicidade em formatos tradicionais e

regulados  pelo  Estado  brasileiro,  é  de  grande  valor  a  ponderação  dessas
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

publicidade  em geral  veiculada  nas plataformas de mídias  sociais  e  outras

companhias internacionais de tecnologia.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares na aprovação deste

requerimento. 

Sala da Comissão, em 30 de abril de 2021.

Deputado VITOR LIPPI
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	ANBI-Associação Nacional de Bureaus de Informação.

